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A CASA É SUA
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DEPUTADOESTADUAL FILHO'

Veda, no âmbito do Estado de Goiás, a cobrança, por
operadoras de telefonia celular, de multas ou valores
dos consumidores que solicitarem cancelamento ou
suspensão de plano de telefonia, na vigência de
contrato depermanência mínima, nos casos defurto ou
roubo do aparelho ou chip celular, e dá outras
providências.

"A'ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOiÁ'~~Cnos termos do art. 10 da
.' • ,'o

Constituição Estadual, decreta eeu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica vedada a cobrança, por operadoras de telefonia celular, de multas ou valores

dos consumidores que solicitarem cancelamento ou suspensão do plano de telefonia, na vigência de

contrato de permanência mínima, quando comprovarem o furto ou roubo do aparelho ou chip celular.

~1o - Fica proibida a cobrança de mensalidade ou quaisquer outros encargos a partir da

comunicação, pelo consumidor, da ocorrência de furto ou roubo do aparelho ou chip celular .

. ~2° - A comprovação da ocorrência de furto ou roubo do aparelho ou chip celular, se dará

pela apresentação, por parte da vítima, de Boletim de Ocorrência ou similar, às operadoras de

telefonia celúlar.

.,.f\.rt 20 - Na hipótese de devolução ou recuperação do aparelho ou chip celular, durante o

período de vigência do contrato a que se refere o artigo 10 desta lei, existindo valor residual vincendo,

este deverá ser liquidado nos prazos estipulados contratados, contados a partir da data de devolução

ou recuperação do aparelho ou chip celular.

Art. 30 - Em caso de descumprimento do disposto nessa lei, fica a operadora de telefonia

celular obrigada a pagar multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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~fO - A multa a que se refere o Art, 3°, será revertida ao Fundo Estadual de Proteção e
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~2° - No caso de reincidências, a multa será cobrada em dobro.

Art. 4° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação,

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019,
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei visa resguardar os consumidores goianos do pagamento de multas

rescisórias aplicadas quando da ocorrência de casos fortuitos durante a vigência de contrato de

permanência mínima junto às operadoras de telefonia móvel.

É comum a venda de planos de telefonia móvel com a previsão de um período de fidelidade

de 12 meses, prevendo-se multa contatual em casos de rescisão antecipada.

Entretanto, cumpre ressalvar e excepcionar os casos de furto e roubo dos aparelhos celulares,
..':' ._';~.:~-: ..:>'. "'.:' ;,'-' :1: ;.~:. : .• " I""':' :',: ' .

por se enquadrarem noconceitó'de-caso. fortuitO alh~ib-à Voptade clPl1~tiáii().. - -
~ ", ,....• ; "';'. "':':::".~" ..•..i.:;-',:',;,1-.:-c.: .• ,_...• ~.. la).~.:.-:1 "'.',:-:;", "'\<'

~~smo.4iante da frequência com que tais fatos acontecem, diversas'operadoras de telefonia

.'ihóver insistem em impor a cobrança de multa aos usuários que, sem terem acesso aos telefones

celulares pelos motivos supracitados, não podem mais usufruir dos serviços anteriormente

contratados. Assim, o ônus decorrente da superveniência de fatos fortuitos acaba sendo atribuído, de

maneira desproporcional, ao consumidor que, além de pagar por serviços dos quais, na prática, não

usufruiu.

Nesse ponto, a Constituição Federal prevê que "o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor" (artigo 5.°, XXXII). Ao tratar da distribuição de competência legislativa entre os

entes federados, dispõe que compete, concorrentemente, à União, Estados e Distrito Federal, legislar

sobre produção e consumo (artigo 24, V).

Demonstrada, portaHto; "ácoriipetência do Est~dopar~iegislar acerca da matéria, e diante dos

fatos expostos, solicitamos o empenh~ dos nob~es pares para a aprovação da-presente propositura.

AMILTON FILHO
Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI N°S ~"':+-DEZ~'Pi"~ DE 2019.

Veda, no âmbito do Estado de Goiás, a cobrança, por
operadoras de telefonia celular, de multas ou valores
dos consumidores que solicitarem cancelamento ou
suspensão de plano de telefonia, na vigência de
contrato depermanência mínima, nos casos defurto ou
roubo do aparelho ou chip celular, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos teImos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica vedada a cobrança, por operadoras de telefonia celular, de multas ou valores

dos consumidores que solicitarem cancelamento ou suspensão do plano de telefonia, na vigência de

contrato de permanência mínima, quando comprovarem o furto ou roubo do aparelho ou chip celular.

~r-Fica proibida a cobrança de mensalidade ou quaisquer outros encargos a partir da

comunicação, pelo consumidor, da ocorrência de furto ou roubo do aparelho ou chip celular.

~2° - A comprovação da ocorrência de furto ou roubo do aparelho ou chip celular, se dará

pela apresentação, por parte da vítima, de Boletim de Ocorrência ou similar, às operadoras de

telefonia celular.

Art. 20 - Na hipótese de devolução ou recuperação do aparelho ou chip celular, durante o

período de vigência do contrato a que se refere o artigo 10 desta lei, existindo valor residual vincendo,

este deverá ser liquidado nos prazos estipulados contratados, contados a partir da data de devolução

ou recuperação do aparelho ou chip celular.

Art. 30 - Em caso de descumprimento do disposto nessa lei, fica a operadora de telefonia

celular obrigada a pagar multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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~r-A multa a que se refere o Art. 3°, será revertida ao Fundo Estadual de Proteção e
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Defesa do Consumidor;dispostb'naLein~ 12.207:,.dé20 de~de?embro(Íe1993.
" . ~ ,'. . . . '. _:. ; ;" ,": _ ..~.:' .' '" '," -:-! :t'") '.. ' ___ .... ..

~r-No caso de reincidências, a multa será cobrada em dobro.

Art. 40 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em

-,' .'::' .... ,,..:-.

de

. . . \ '.

de 2019.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei visa resguardar os consumidores goianos do pagamento de multas

rescisórias aplicadas quando da ocorrência de casos fortuitos durante a vigência de contrato de

permanência mínima junto às operadoras de telefonia móvel.

É comum a venda de planos de telefonia móvel com a previsão de um período de fidelidade

de 12 meses, prevendo-se multa contatual em casos de rescisão antecipada.

Entretanto, cumpre ressalvar e excepcionar os casos de furto e roubo dos aparelhos celulares,
" , ,~ .

por se enquadrarem noconceitódecaso fortuito alheib'à v0l1taded9usuário.
, . ",' '. I ~ ..' ' • .'..

Mt:smodiante da frequência com que tais fatos acontecem, diversas' operadoras de telefonia

-mÓVelinsistem em impor a cobrança de multa aos usuários que, sem terem acesso aos telefones

celulares pelos motivos supracitados, não podem mais usufruir dos serviços anteriormente

contratados. Assim, o ônus decorrente da superveniência de fatos fortuitos acaba sendo atribuído, de

maneira desproporcional, ao consumidor que, além de pagar por serviços dos quais, na prática, não

usufruiu.

Nesse ponto, a Constituição Federal prevê que "o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor" (artigo 5.°, XXXII). Ao tratar da distribuição de competência legislativa entre os

entes federados, dispõe que compete, concorrentemente, à União, Estados e Distrito Federal, legislar

sobre produção e consumo (artigo 24, V).

Demonstrada, portai1.to,a competência do Estado para legislar acerca da matéria, e diante dos

fatos expostos, solicitamos o empenho dos nob~es pares para a aprovação da presente propositura.

AMILTONFILHO
Deputado Estadual
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